
Sexta-feira. 28 de Julho de 

DECRETO N. 14.099 DE 27 DE JULHO DE 1944 , 
\, Reduz e suplementa dotações do Orçamento 

' tfnicó das Caixas Econômicas do Estado de São 
Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das ' atribuições que_Jhe são conferidas 
por lei. 

Decreta 
Artigo 1.°-— Ficam reduzidas na-importãncia de Cr$ 

38,'090,01) (trinta e oito mi l cruzeiros), as dotações das 
verbas abaixo discriminadas, do Orçamento ünico das 
Caixas Econômicas do Estado de São Paulo, do presente 
exercício: 
V E R B A N . 2 — Material e Serviços 
Consig n~ 2 — Material Permanente^ « 
Subconsig. Q — Instalações e Equipa- . . 

inentos 
CR$ CR$ 

Alínea 1 — Móveis, Utens. e Maq.^de 
Expediente . . .". 18.000,00', 

Consig a. 4 — Despesas'Diversas * 
Subconsig. a — Gastos Gerais 
Alínea 1 — Despesas miúdas e de 

pronto pagamento 20.000,00 38.000.00 

Artigo 2.? — Ficam suplementadas na- importância, 
de Cr$ 4.259.487,30 (quatro milhões duzentos e cinqüenta 
e nove mi l . quatrocentos e oitenta e sete cruzeiros e trinta 
centavos), as dotações das verbas abaixo discriminadas, de 
mesmo orçamento: 

CR$ ; CR$ 
V E Í Í B A N . 1 — Pessoal 
Consig. 0 — Pessoal Fixo 
Subconsig. 1 — Vencimentos e" Re

munerações v 

Alínea, 0 — Vencimentos do Qua
dro . . ... . . . . .'. . . ... . . . , 87.0.417,00 

Alínea 2 — Abonos e D i f . "de 
Vencimentos -.' 5.400,00 

Subconsig. 2 — Representações , 
Alínea 0 — Representações dos 

Conselhos 6.000,00 
Subconsig. 3 — Substituições 
Alínea 0 — Substituições . . . . 55.300,00 
Subcinsig. 4 — Vantagens 
Aiínea 1 — G r a t . por Serviços 

Extraordinários , . 2.000,00 
Alínea 4 — Porcentagens . . . . 700,00 
subconsig. 5 — Diárias 
Alínea 0 — Diárias 19.500.00 
Subconsig. 8 — Inativos 
Alínea 1 — Aposentados 8.400,00 
Consig. i — Pessoal Variável 
Subconsig. 0 — Pessoal Variável 

em Geral 
Alínea .0 — Pessoal Variável em 

Geral . . . . 271.000,00 
Subconsig. 1 — Pessoal Extranu

merário 
Alínea 0 — Pessoal Extranumerá 

rio em Geral 100.000,00 
V E R B A N„ 2 — Material e Ser

viços 
Consig. n . '2 — Material Perma

nente 
Subconsig. 4 — Bibliotecas 
Alínea 0 — Bibliotecas . . . . . 21.000,00 
Subconsig,. 6 — Despesa Com- o 

pensada 
Alínea 0 — Depreciações de M a 

terial em Geral . . ., . . . . 32.9-14.19 
Corssig. 3 — Material de Con

sumo 
Subconsig. 0 — Artigos de Ex

pediente 
Alínea 0 — Artigos de iExp. em 

Geral , 24.000.00 
Subconsig .2 — Vestuário 
Alínea 2 — Fardamentos . . . . 1.200,00 
Consig. 4 — Despesas Diversas 
Subconsig. 0 — Gastos Gerais 
Alínea 6 — Gastos em Geral . . 500,00 
Alínea 7 — Impostos e Taxas . . 20.000 00 
Alínea 8 — Propaganda . . . . . 10.080,00 

• Subconsig. 3 — Comunicações e 
Transportes 

Alinea 1 — Correspondência T a 
xada . \ 300,00 

Subcinsig. 4 — Serviços Especiais 
Alínea 1 — Contribuição das 

CC. EÈ 805.165,60 
Subconsig. 5 — Juros 
Alínea 1 — Juros s| Depósitos . . 2.000.000,00 
Subconsig. 8 — Encargos Diversos 
Alínea 3 — Reposições e Resi i - - ' 

tuíções . . . . . . . 12.160,00 
Alinea 4 — Porcentagens . . . v . 2.500,00 4.259.487,30 

D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado <2ê Vão Paulo V. ào Brasil) 

Decreta: -
Artigo'1.0'— Fica transformada em Consultoria Ju 

rídica, diretamente subordinada à Diretoria Geral, a atuai 
Secção Legal da Diretoria do Expediente do Departamen
to Administrativo da Secretaria da Segurança Pública, 
criada pelo decreto-lei n . 12.304, de 8 de novembro de 
1941. ^ 

Artigo 2.d — Ficam criados, na Consultoria Jurídica, 
a mie se refere o artigo anterior, 5 (cinco) cargos de A s 
sistente Jurídico, pftdrão " K " , e uma função gratificada 
de Chefe da Consultoria Jurídica, com a gratificação de 
Cr$ 6.000,00 (seis mi l cruzeiros) anuais. 

Parágrafo único" — Os cargos de, Assistente Jurídico 
referido neste artigo são considerados isolados, de p a v i 
mento efetivo, independentemente de concurso. * 

Artigo 3.o — A Consultoria Jurídica compete: 
a) emitir parecer em todos os processos administra

tivos que lhe forem presentes; 
b) rever as minutas de contratos que digam respei

to ao interesse da Secretaria da Segurança Pública; 
c) emitir, como órgão consultivo, os pareceres de

terminados pelo Secretário da Segurança Pública ou pelo 
Diretor Geral;-

d) elaborar ou rever os projetos de decretos" ou "de-
cretos-leis da Secretaria; 

e) rever as minutas de circulares, portarias.e atos" 
em'geral sobre os serviços policiais; 

f) . organizar o fichamento,, registo e Índice dé leis, 
decretos' e portarias, federais, estaduais e municipais, de 
caráter geral e de interesse da Secretaria da Segurança 
Publica; 

g) prestar direta assistência jurídica às dependên
cias da Secretaria da Seguranç?. Pública. 

Artigo ,4.o — O Secretário da Segurança Pública ex
pedirá o Regimento Interno da Consultoria Jurídica e o 
Diretor Geral designará para terem exercício, naquela 
Consultoria os funcionários administrativos necessários 
ao seu serviço. 

Artigo 5.0 — A Biblioteca da Secretaria da Seguran
ça Pública criada pelo decreto-lei n . 12.304, de 8 de no
vembro de 1941, passa a subordinar-se à Consultoria J u 
rídica. • 

Artigo 6.0 — Ficam criados ria Diretoria Geral da 
Secretaria da Segurançp. Pública, um cargo de Assisten
te, padrão " J " . e um de- Sub-Assistente, padrão " I " , iso
lados, de provimento efetivo, independentemente de con
curso. . + 

Artigo 7.0 — Ficam extintos, no Departamento A d 
ministrativo da Diretoria Geral da Secretaria d a Segu
rança Pública, um (1) cargo de Chefe de Geeção. padrão 
".T". e 1 (um) careo de 4.0 escriturárlo. oadrão " D " , ara-

/ bos criados pelo decreto n . 9.607. de 13 de outubro de 
1938. • " 

Artigo 8.0 — As despesas com a execução deste de
creto-lei correr J por conta 'i\s V3rtas próprias do orça
mento, suplementadas se necessário. 

Artigo 9.0 — Este. decreto-lei entrará em vigor na. 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado^ de São Paulo, aos 27 
de julho de 1944. 

- F E R N A N D O COSTA 
Alfredo Issa. • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da inter
ventoria, aos 27 dé julho de 1944. 

Victor Caruso, ^ 
Diretor Geral . 

Niira- 166 — A-,o 54.o 

Artigo 3.° — As suplementaçóes autorizadas pelo 
Artigo 2." serão cobertas pelos recursos provenientes de: 
a) Redução de que trata o art l -

CR$ ' CR$ 
tlgo L» *.-. . . 38.000,00' 

b) A conta do "Superávit" Orça
mentário ... . . 4.221.487,30 4.259.487,30 

(Quatro milhões duzentos e cinqüenta e nove mil , 
quatrocentos e oitenta e sete cruzeiros e tr inta centavos). 

Artigo 4 .° — O presente decreto entrará em vigor na 
data dò süa publicação, revogadas as disposições em con
trário. 1 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
27 oe julho'de 1 9 ^4. 

F E R N A N D O C O S T A 
Francisco D'Aurta 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, aos 27 de julho de 1944. 

Victor Caruso — Diretor Gera l . 

OECÉÉtO-LEI N . 14.100, DE 27 DE J U L H O DE 1944 
^ • 

Transforma a Secção Legal da Diretoria do 
Expediente do 'Departamento Administrativo da 
Secretaria da Segurança Publica em Consultoria 
Jurídica e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
•PAULO, usando Ha atribuição que lhe confere o art. 6.0, 
n . V , do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 
e nos, termos da Resolução n . 1235, de 1944, do Couselho 
Administrativo do Estado, 

CEtf íETQ-LEI N . li.Wl, D E 27 DE J U L H O D E 1944 

Dispõe sobre abertura de um crédito especial 
de O Ç 12 ;tm. 008,09, à ^Secretaria da Viação t 
Obras Publicas. 

Código Local: 4 — Obras Novas. 
Código Geral : 8.63.4 — Despesa — Serviços In 

dustriais — Serviços Urbanos — Despesas D i 
versas. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.292, de 8 de abril de . . 
1939, e nos termos da Resolução n . 1.184, de 1944, do Con
selho Administrativo do Estado, 

Decreta: 3 
• Artigo l . o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

á decretaria da Viação e Obras Públicas, com vigência 
até 31, de dezembro de 1946, um crédito especial de Cr$ 
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), destinado ò," 
execução das obras de ampliação do emissário geral e 
desenvolvimento da rede de esgotos da cidade de Santos. 

Parágrafo único — Por conta do "crédito ora aberto, 
poderão ser empenhadas, anualmente, despesas até o 
máximo de 'CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzei
ros), dependendo de consulta' prévia à Secretaria da Fa 
zenda, quanto à efetivação do excesso" de arrecadação." 

Artigo â.o — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do excesso de arre
cadação previsto no corrente exercício. 

Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.-revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo "do Estado de São Paulo, aos 27 
de julho de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Gonçalves Barbosa 
Francisco D'Auria 

Publicado'na Diretoria Geral da Secretaria da. Inter
ventoria, aos 27 de julho de 1944. 

Victor Caruso, 
Diretor Geral . 

PALÁCIO D C G O V E R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E . S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições, nos termos do art. 47 
do decreto-lei n . 12.273, de 28 cê outubro de 1941, 

R E S O L V E «autorizar o tUas-tamento do Sr. Orlando 
Bulcão Viana. Sub-Frocurador-Auxiliar da Secretaria da 
Fazenda, para, com prejuízo íe seus vencimentos e com 
direito ás demais vantagens ,e seu Cargo efetivo, prestar 
serviços junto ao Departamento Fetíeral de Segurança 
Pública.' . 

Palácio do Governo do estado de São Paulo, aos 27 
de julho de 1S44. 

F E R N A N D O C O S T A 
Francisco D'Auria 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, nos termos do art. 47 

! do decretõ-lei n . 12.273,.de 28 de outubro de 1941, 
j R E S O L V E autorizar,0 -fast-ámento do sr. José Pau-
I lino Castellão, servente da Secretaria da Fazenda, para, 

com prejuízo de vencimentos 5 com direito às demais van

tagens de seu cargo efetivo, prestar serviços junto ao De-
p^t-mento Feaeral de Segurança Pública. 

Palácio do Governo do EstEdo de S5ão Paulo, aos 27 
de julho de 1944. . 

FEfiíMANDO COSTA 
Francisco CAuriá-

UNÍVERSIDADE DE S. P A U L O 
D E C R E T O S DE 14—7—44 

Nomeando d . Xone Ferreira de Barros, para, inter i 
namente, n o s ternos do art . 18,, inciso I V do decreto-lei 
12.273, de 28—10—41, e de acordo com a Resolução 126 
de 22—5--44,' exercer o cargo de 4:o escriturário da F a 
culdade d> Filosofia, Ciências e Letras, vago desde a eíe« 
t i «ação du quac.ru administrativo do mesmo estabeleci
mento. peJi. decreto 12-511, de 21—1—42, devendo a des
pesa onerar nu presente exercício a ve.rba 262, aline^i í, 
do respetivo casamento., ' . -

De 17—7—441 , * 
Ndmíandc o Prof. dr. Benedicto Montenegro, cate» 

dratieo c& Faculdade de Medicina, para, exercer o cargo 
de Diretor i a mesma Faculdade e a contar de 17 de J u , 
nho último, nrs têimos do a r t . 67 dó Decreto Federal.ra»; 
39, de 3 tí%. setembro de 1934. 

Nomeando o Prof. dr. Américo Maciel de Castro J ú 
nior. Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia, 
para,-a conta" de l . o do corrente, exercer o cargo, de D i 
retor tia mesma Faculdade, nos termos do artigo 67 âa. 
Decreto Federa! n . 39, de 3 de .setembro de 1934. • 

Do 18—7—44: . . ' ' • . U 
Autorizando o- afastamento de d . M a r i a Aparecida 

Franca, enfermeira da Clínica Obstétrica d a Faculdade 
de Medicina, do seu cargo, nos termos do art . 47 do D e 
creto-lei 12.273, de 28—10-^11, para, a partir de l . o d# 
junho últim' e por tempo indeterminado, cursar, sera 
prejuzo dos vencimentos e demais vantagens do seu car= 

-go,' o Curso de Emergência de Enfermeiras da Reserva 
cio Exército no 'Rio de Janeiro. 

De 25—7—44: , 
Nomeando o sr . B u y Osório de Freitas para, em eo» 

missão, nos termos do A r t . 16, inciso I, do DecretOeleí 
12.273, de 28^10—41, exercer o.cargo de 2-o assistente *® 
temvo ir.tefral da X X I cadeira — Geologia e Paleonto, 
iogia da Faculdade dè Filosofia, Ciências e Letras, vago 
com a iicmcatão do sr. Josué de Camargo Mendes para— 
outro cargo, — ficando, ao mesmo tempo, dispensado do ! 
cargo de assistente de tempo integral da cadeira de 
Mineralogia -e Petrografia ,da mesma Faculdade, para o 
qual foi riomear'0 por decreto, de 4—8—42. A despesa cor
rerá pela mtsrr.a verba da nomeação anterior. 

Admitinco em comissão, nos termos do artigo 16, i n 
ciso I, do decrtio-lei n 12.273, de 28—10—41, para excr« 
cerem o earp.» de astlstente da Escola Superior de Agd« . 
cultura " L u i z de Queiroz", criado pelo decreto-lei n . . . 
13.920. de 25—3—44, DOHT Os -vencimentos do padrão H , 
(CrS 1.300,(i0) (um m i l e trezentos cruzeiros) mensais, os 
drs. G u i d i rfanzani, da 2.a cadeira, Otávio Valsecchi, da 
8 a cadeira, e e i Álvaro Piedade, da 14.a cadeira, deven- 1 

do a despesa correr pela verba n . 278, alínea 021, § 37, ' 
• do orçamento vigente. 

Nomeando o sr. José Miguel Barbosa, para, nos 
termo; dc art. 2 o letra a)' da Resolução 126, de 22-5 44 
(Art. 16. incisy I V âj Decreto-lei 12.273 de 28—10—41), i 
exercer, em caráter interino, o cargo de servente da F a - -• 
culdade >le Fücíofia, ciências e Letras, com os vencimen
tos do Padião B (Cr? 450,00) (quatrocentos e cinqüenta 
erilzeiros) mensais, cargo esse, vago desde a promulga
ção do Decreto 12.511, de 21—1—42 (Art . 46), ficando ao 
mesmo temi>o, êm cumprimento ao artigo 5.0 da citada 
Resolução 126, dispensado das funções que, como extra
numerário mensalista, exercia na mesma Faculdade. — A 
desp°sa com esta nomeação onerará, no presente exercício, 
a verba 263. alínea 14, do rerpçctivo orçamento. 

Dispensando^ nçs termos do, artigo 5.d, da Resolução 
n . 126 de 22—5—44j das funções de mecânico-eletricista» 
auxiliai que eyercià como extranumerário mensalista, do 
Instituto de Eletrotécnica, o sr. Antônio Alves Cruz, rjor 
ter sidr> nomeado para esse cargo, em caráter interino, 
conforme decreta de 4—7—44, publicado no "Diário O S . 
c i a i " de 6 de julho corrente. 

Exonerando, a pedido, nos termos do artigo 93, 8 f.o, 
letra a), do Decreto-lei n . 12.273. d<? 28—10—41. o sr . 
L u i z T b - o d w 61 Silva, continuo da Reitoria da-Univer
sidade d r São Paulo. 

Lic^m-Ãs concedidas: 
Decretos rüe 18—7-^44: ^ 
Concpc^endo ao -sr. Bruno Piazza, técnico de labora

tório Ja Faculdade de Medicina Veterinária, seis (6) me- . 
ses de lio?nca. em prorrogação, nos termos do artigo 165; : 

do c)ecrefo-iRj n 12.273, de 28—10—41. 
Dc 25—7—44: 
Concedendo a d . Beatriz d<» Freitas Wev, 2.a auxi 

'liar técnica da F"cul^9dp de Filosofia, Ciências e Letras 
da Univenidrríe de São Paulo, seis (6) meses de licença, 
em •;--'"-r.g->rgo nrs termos, do artigo 165., d 0 decreto-lei 
n . 12 273 C'R Í8—10—41. 

S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 
Decreto, de 27 do corrente: 
Nomeando, nos termos do decreto-lei n . 14.078, de 15 

de julho de 1C44, o Bel. Francisco Ary Junqueira para 
o cargo de Secretário da Diretoria do Serviço de Trân
sito da Secretaria de Estado "dos Negócios da Segurança 

Pública. . 

M Z F N D A 
D E C R E T O S D E 27 D O C O R R E N T E : 

Retificação de aposentadoria: 
Foi retificado o decreto n . GA—22, de 13 de ]uín» 

de 1944; que concedeu ao sr. João. Evangelista Guimarães, 
auxiliar de 5.a categoria da Superintendência dos serv i -
vos do Café, da Secretaria da Fazsnda, aposentadoria, X)OS 
termos do artigo 151, combinado- com os artigos 193, item 
I V , e 195, item I, do decreto-lei n . 12.273 de 28 de outu
bro de 1941, a partir de 27 de dezembro de 1943, para 

i reclarar que o interessado é aposentado como funcionário 
oa Superintendência dos Serviços do Café. 

I Exonerações, a pedido: — (nos termos da' letra • a " . 
'do parágrafo l.o-'do artigo 93 do decreto-lei n . 12.273, de 
'.'á de outubro de -1941): 

» K i r o k i Hassimoto do cargo de 5.o escriturário da Se-
i .rataria da Fazenda; 
; Leonidas do' Amaral Vieira Filho do cargo de-auxmar 
'de Tiscalização de 3.a classe da Secretaria da razenda.; 

M a r i a Thereza Winther, do - carga de 5.0 escriturário 
da Secretaria da Fazenda; e ' 

Plinio Nogueira do cargo de 5.o escriturário da Se
cretário da Fazenda. 

Exoneração, a pedido: — (nos termos da letra " f " do 
tarágrafo l . o do artigo 93 do decreto-lei n . 12.273, de 28-
1^.-1941): 

Luiz Anhaia Leite do cargo de 5.o escriturário da Se
cretária da Fazenda. 

Pâema — 2 —« I m p i e n s a Oficial 

http://quac.ru

